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DECRETO Ne 2359/2022 DE 06 DE IANETRODE2O22

'Dispõe sobre a atualização dos valores em conformidade com o
Decreto Federal ns L0.992, de 30 de dezembro de 2021 - de
Licitações e Contratos Administrativos."

Adelcino Francisco Lopo, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam atualizados os valores de Licitações e Contratos Administrativos
estabelecidos na Lei Federal nq ns 14.133, de 1s de abril d.e 2027, em conformidade com o Decreto
Federal ne 10.992, de 30 de dezembro de 2027, na forma da tabela abaixo:

DISPOSITIVO LEI L4.I33/2021 VATOR I

R$ 216.081.640,00
(duzentos e

dezesseis milhões
oitenta e um mil
seiscentos e

quarenta reais).

art. 6e: obras, serviços e fornecimentos de grande

casos de inexigibilidade de licitação, na
serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual preüstos nas alíneas,, ã,,,,, d"

Inciso )üll do caput do
vulto.

§ 2o do art.37: Ressalvados os
licitação para contratação dos

técnica;
d Incrsooe doXVIII do 6eart. Leida 4.1 331caput 02 o1, ento/2 lgamju

eraS I melhorpor II técnicaou e na ed 0o/o7preço, proporção
setenta decento da técnica,

R$ 324.122,46
[trezentos e vinte e

quatro mil cento e
vinte dois reais e
quarenta e seis
centavos

compras

nI soci II doI do 70art. Acaput dareferi neste lodocumentação Capítu
deo ser:ra IIIp outotaldispensada, nasparcialmente, escontrataçõ para

e im ASn COediata, ntrata emntrega ivalores anferiores 1,ções 4 um rtouat q )
lim itedo depara dispensa emparaIicitação e nasgeral

decontratações produto eutsapara desenvolvimento.pesq

R$ 324.t22,46
(trezentos e vinte e

quatro mil cento e

vinte dois reais e

quarenta e seis
centavos).

e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;

ncisI Io do do art. 57caput a Idispensável licitação para contratação
envolvae ivalores nferioresqu ao enclm nado neste noitem, caso obrasde

R$ 108.040,82
fcento e oito mil
quarenta reais e

oitenta e dois
centavos)

Inciso II do caput do art. 75:
que envolva valores inferiores ao mencionado neste item, no caso de

dispensável a licitação: II - para contratação

outros serviços e compras;

R$ 54.O20,4r
(cinquenta e quatro
mil vinte reais e
quarenta e um
centavosr)

75:Alínea C do inciso doIV do art.caput VIadispensável licitação:
tepara nha o ocontratação que etop bj produtos epara pesquisa

desenvolvimento no decaso eobras deserviços engenharia;

R$ 324.122,46
(trezentos e vinte e
quatro mil cento e
vinte dois reais e
quarenta e seis
centavos'l-
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5 7e do art. 75: serviços de manutenção de veículos automotores de
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento
de peças.
O limite disposto neste item não se aplica ao somatório do que for
despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e nem
ao somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

R$ 8.643,27 [oito
mil seiscentos e

quarenta e três reais
e vinte e sete
centavos).

§ 2s do art. 95: pequenas compras ou o de prestação de serviços dê
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior ao
mencionado neste item.

R$ 10.804,08 (dez
mil oiloqentos e

quatro reais e oito
centavosJ.

Art.2e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia - MT,06 de faneiro de2022.

Prefeito unl
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